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ESTAD0 DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENED0

GABINETE DO PEEFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.S57/2016

DECLARA      DE      UTILIDADE
PÚBLICA        MUNICIPAL        A
"AS S OCIAÇÃO           MOLEQUE
TRAVESSO"    E    DÁ    OUTRAS
pRomÊNciAs.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE  PENEI)O, Estado  de
ALlagoas.

Faço  saber  que  a  Câmara Municipal  aprova,  eu  samciono  e
mando publicar a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública para todos
os  efeitos  no  âmbito  do  município  de  Penedo  a  Associação  Moleque

o           ::a¥:ssdoé es::íed=::ocí::] f;L¥,te:esscs::ú::ícêààeTmnT¥s2::3C;;t.í7V6o8S;o#L¥Ld4:
localizada no Loteamento  Casa Nova,  n.° 68,  Samta Luzia,  CEP  57.200-
000, com sede e foro neste município.

Art. 2° - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade

pública caso a entidade:
1.        Substituir os  fms  constantes  do  estatuto  ou deixar  de

cumprir as disposições estatutárias;
11.      Altem  a  sua  denominação  e,  dentro  do  prazo  de  90

(noventa) dias, contados da averbação no Registro Público, não comunicar
a   ocorrência   ao   departamento   competente   da   administração   pública
municipal local.
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Art. 3° - Fica a Prefeitura Municipal de Penedo responsável a
adotar, no que lhe couber, as providências necessárias para o cumprimento
desta legislação.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

quatro dias
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PENEDO,  8ios  v."he  e
do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 380.° ano de

elevação à categoria de vila.                     #v, `
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